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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRÔNICO N°24/2026 

 
1 - PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE ALCOBAÇA - BA, CNPJ nº 13.761.721/0001-66, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação,  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, utilizando-se de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, com INVERSÃO DE FASES, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/21 e 
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
Início do acolhimento dos documentos de habilitação e proposta: 11/06/2026 às 09h00min 

Fim do recebimento dos documentos de habilitação e proposta: 08/07/2026 às 09h00min 

Início da sessão pública: 08/07/2026 às 10h00min 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnccompras.com/. 

 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O presente pregão, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município de Alcobaça, nomeado para 
função de agente de contratação/pregoeiro, através da PORTARIA MUNICIPAL Nº 3992, DE 02 DE 
março DE 2026, e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica https://bnccompras.com/.. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site https://bnccompras.com. As 
demais condições constam do presente edital e seus anexos. 
 
2.4 – A presente licitação terá suas fases invertidas, de modo que a etapa da habilitação 
antecederá a fase de disputa e lances, em observâncias aos termos do art. 17 da lei 14.133/2021. 

 
3 – OBJETO 

3.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS AUTOMORES E OUTROS, PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE APOIO A LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO  DE ALCOBAÇA-BA.  

3.2 Valor Estimado: A presente licitação possui valor estimado sigiloso, em face da prerrogativa 
concedida pelo Art. 24 da Lei 14.133/2021. 

 
4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 

4.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à comissão de contratação, 
preferencialmente pelo sistema no endereço https://bnccompras.com/., através do e-mail 
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licitacaoalcobaca2021@hotmail.com ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura 
Municipal de Alcobaça - BA. 

4.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

4.1.3 - No campo “mensagens” poderão ser disponibilizadas informações que a comissão julgar 
importantes, bem como respostas a questionamentos por parte das licitantes, razão pela qual os 
interessados devem consultar o site com frequência. 

4.1.4 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

4.1.5 - A decisão da comissão será divulgada no diário oficial do Município, e no sistema 
https://bnccompras.com/. para conhecimento de todos os interessados. 

 
05 - LOCAL ONDE PODERÁ SER OBTIDA CÓPIA DO EDITAL 

5.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites https://bnccompras.com/., 
https://doem.org.br/ba/alcobaca/editais e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para acesso e 
download por qualquer interessado, sem ônus, independente de qualquer pagamento. Não será 
fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 
06 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 – Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto 
desta licitação e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital 
para execução de seu objeto. 

6.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no portal 
Bolsa Nacional De Compras  no site https://bnccompras.com/., até o horário fixado neste edital para fim 
do acolhimento de documentos. 

6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da suporte técnico do portal Bolsa Nacional De Compras, via telefone: (42) 3026-4550 ou 

email contato@bnc.org.br. 

6.1.3 - O licitante, ao participar deste certame, responsabiliza-se exclusiva e formalmente 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou indiretamente por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.1.4 – Informa-se que é de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

6.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º 

mailto:licitacaoalcobaca2021@hotmail.com
https://bnccompras.com/
mailto:contato@bnc.org.br
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da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, 
sua condição de ME ou EPP. 
 

6.3 –O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 
ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena 
empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, 
da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção 
pelo “Simples Nacional”. 
 

1Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 

dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

6.4  – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

6.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

6.4.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

PARA CONHECIMENTO:  

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos 
documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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6.4.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.4.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.6 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.1 - Agente público do órgão ou entidade licitante, estende-se esta vedação a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.1.1 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 

6.1.2 -Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.1.3 -Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 20213. 

6.2 -O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no pregão em tela. 
3Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 

em lei: 
(...) 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.3 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
7 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

7.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste pregão ocorrerá no sítio 
https://bnccompras.com/.. 

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

7.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação através dela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
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indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
8 - PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

8.1 – Após a divulgação deste edital no sítio eletrônico, deverão ser inseridas em campo próprio no 
sistema eletrônico, até a data e horário estipulados para o fim do acolhimento de documentos, 
concomitantemente os documentos de habilitação e a proposta de preços inicial. 

8.2 – A etapa de acolhimento de documentos será encerrada com a abertura da sessão pública. 

8.3 – As propostas de preços serão ofertadas com base no valor estimado neste edital, devendo 
ser apresentadas em papel timbrado da licitante, devidamente datada e assinada pelo responsável 
legal da licitante. 

8.4 – Reitera-se que as licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de 
habilitação inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e 
horário previstos neste edital. 
 

8.5 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O preço 
total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
 

8.6 A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (BNCCOMPRAS), com observância as disposições 
do Termo de Referência, e modelo constante em Anexo, lançadas individualmente pelo valor global 
estimado para execução dos serviços, ou seja, correspondente apenas ao lote que está disputando 
sob pena de desclassificação. 
 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.8 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, dependerá do consentimento dos 
licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
8.9 Exigir-se-á, de todas as licitantes interessadas, a prestação de garantia de manutenção da 
proposta, nos termos do Art. 58 da Lei nº 14.133/21, correspondente a 1% do valor total estipulado 
para a sua proposta, como pré-requisito de habilitação. Este documento deverá ter prazo de validade 
de no mínimo 60 (sessenta) dias, sendo acompanhado do referido comprovante de pagamento ou 
termo de ativação/efetuação. 

 
8.10 O documento comprobatório deste item deverá ser incluso junto à Proposta de Preços inicial, 
sob pena de desclassificação. 
 
8.11  São modalidades da garantia mencionada no subitem anterior: 
Caução em dinheiro, em títulos da dívida pública da União ou fidejussória 
Seguro-garantia 
Fiança bancária 

 

4Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

(...) 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
5 SÚMULA Nº 258 
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As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o 

projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das 

licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades genéricas. 

 

8.12 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após o fim da fase de disputa e de possíveis procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

8.13 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da serviço, 
incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 
obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras 
despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não 
especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

8.14 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste edital será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a abertura das propostas. 

 
9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que observadas às 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

9.2.3 – apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

9.2.4 - que identifique o licitante. 

9.3.1 - Apresente preço superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis; 

9.3.2 Entende-se por preço inexequíveis a estrapolação do limite imposto no Art. 34 da IN Seges 
73/2022: 

9.3.2 Art. 34: No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.3.3 Em caso de inexequibilidade será facultado ao agente de contratação/pregoeiro, conferir aos 
licitantes oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, de modo que, poderá ser 
solicitada a apresentação de composição de custos unitário, bem como prova documental de todas 
as despesas que influem nos preços propostos, sob o prazo de 6 (seis) horas contadas a partir da 
solicitação; 

9.3.4 Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir 
os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

9.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sendo convocado o licitante melhor colocado após fase de lances; 

9.5 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente 
devidamente identificado. 

9.6 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante em anexo a este Edital 
e deverá conter, sob pena de desclassificação: 

9.7 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o pregoeiro possa 
facilmente constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, observadas 
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as especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 

9.8 O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 
decimais após a vírgula; 

9.9 A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado (quando possível); 

9.10 Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

9.11 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição não prevista neste Edital. 
9.12 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICA 
10.1 – A participação nesta licitação dar-se-á pelo acesso ao site https://bnccompras.com/.observada 
a data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e documentos devem ser feitos pelos 
licitantes na página inicial do site https://bnccompras.com/., opção “Acesso ao Usuário”. 

10.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública deste processo será iniciada, 
após fim do recebimento dos documentos de habilitação e propostas. 

10.3 – Findada a etapa de habilitação e realizada o acesso à sessão do Pregão Eletrônico, no dia 
e hora definidos para a realização da sessão, o sistema apresentará a relação dos licitantes. 

10.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário 
de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

10.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação/pregoeiro e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

10.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

10.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.5.1 –Neste Pregão Eletrônico o modo de disputa adotado é o aberto; 

10.5.2 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração desta etapa. 

10.5.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

 

6Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (...) 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 

ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
7Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 

ou decrescentes; 

 

10.5.2.O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais), 

https://bnccompras.com/
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tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

10.5.2.1 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.6 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

10.7 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

10.8 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. 

10.9 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente 
ao provedor: https://bnccompras.com/.. 

10.10 - Havendo desconexão no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Presidente da Comissão/Agente de 
Contratação/Pregoeiro, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

10.11 - Se a desconexão do agente de contratação/pregoeiro durante a etapa de lances persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada 
apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação 
da disputa. 

10.12 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 05% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 
estará configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 

10.13 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma 

10.13.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

10.13.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

10.13.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estiverem no limite estabelecido no item 10.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito 
de preferência. 

10.13.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance. 

10.13.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

10.13.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

10.13.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20219 

8Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

10.14 - Encerrada a etapa competitiva, o agente de contratação/pregoeiro poderá negociar, via 
“chat”, diretamente com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser 
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obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

10.15 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 
registrar seus questionamentos via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do 
histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

10.16- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 
Mensagens”. 

10.17 - Quando necessário, agente de contratação/pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 

 

 

 

 

9Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2024) Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

(...) 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

OBS: Após o fim da fase de lances, agente de contratação/pregoeiro solicitará a 
empresa vencedora e/ou aos licitantes em classificação subsequente que apresente à 
administração, por meio eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a proposta de preços 
readequada ao valor final ofertado na etapa de lances, aos moldes da proposta inicial. 

10.18– A Proposta de preços e a documentação de habilitação, deverão ser anexadas em 
campo próprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o dia e horário definido no “quadro 
resumo” deste edital. 

 

OBSERVAÇÃO: Apesar do anexamento concomitante de documentos de habilitação e 
propostas no sistema, a licitação será processada pelo rito de inversão de fases, analisando-se 
primeiro os documentos de habilitação das licitantes, procendendo-se a etapa de lances e 
julgamento de propostas. 
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10.19 Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do agente de 
contratação/pregoeiro, quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com 
vistas à confirmação da autenticidade. 

10.19.1 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo agente de contratação/pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 
concedido. 

10.20 – Após a habilitação dos fornecedores e disputa de preços, o agente de contratação/pregoeiro 
dará oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no 
mínimo 15 (QUINZE) minutos para envio, via sistema da manifestação for interesse em recorrer. (A 
apresentação do recurso deverá ocorrer conforme clausula 12 deste edital). 

10.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

10.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes. 

 
11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – TODAS AS EMPRESAS participantes DEVERÃO anexar concomitantemente em campo 
próprio do sistema até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste edital a proposta de preços 
e a documentação relacionada abaixo: 

 
11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

11.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 

11.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida ativa da 
união (certidão conjunto); 

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na 
desclassificação ou inabilitação da empresa. 
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11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço)que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.3.6 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 

 
11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

11.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 

expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, 

referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais. 

11.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado 
(contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, 
quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por 
outroindicador que o venha a substituir; 

11.4.3 – Em caso de empresa aberta no ano corrente da licitação, solicita-se a apresentação do 
balanço de abertura ou documento equivalente. 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

✓ registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

✓ publicados em Diário Oficial; e 

✓ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✓ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

✓ por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

✓ Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada 
a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 
78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

✓ por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante apresentação de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), devidamente assinada 

pelo representante legal da proponente e preferencialmente pelo profissional contábil, resultantes da 

aplicação das fórmulas:  

 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 
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                                              LG  =                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                                                           ________________________________________               = ou > 1,0 

                                                               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
                                            SG  =                                      Ativo Total 

                                                        ________________________________________               = ou > 1,0 
                                                                       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

                                       LC  =                                      Ativo Circulante 

                                                             ______________________________________              = ou > 1,0 
 
                                                                                         Passivo Circulante 
 
 
                                                GE =               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
                                                           ______________________________________             = ou < 0,6 
                                                                                         Ativo Total 
 
 
 

b.1) Exigido somente se a empresa/proponente apresentar resultado inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), desta forma, na 
data designada para o certame deverá comprovar possuir capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor proposto para a contratação, de acordo com o artigo 69, § 
4°, da Lei n° 14.133/21. 

c) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 
casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

c.1) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

c.2) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 

c.3) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são 
usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene 
Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. 
Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 
11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da Concorrente.  
 
b) Comprovação de capacidade técnica para fornecimento do objeto, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde constem razão social do órgão ou empresa emitente, razão social e número do 
CNPJ/MF da empresa licitante, local, data, nome e assinatura do representante legal do órgão ou 
empresa emitente, que comprovará a capacidade técnica para atendimento de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) dos itens que compõem o objeto da presente licitação, com indicação do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de execução do contrato;  
 
b.1) A proponente deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s) solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, (ACÓRDÃO Nº 1214/2013 – TCU – Plenário);  
 
b.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 
prazo inferior, (ACÓRDÃO Nº 1214/2013 – TCU – Plenário).  
 
c) Apresentação de Certidão de Regularidade da Pessoa Física e Jurídica, comprovando o 
registro da empresa e do responsável técnico (administrador) no Conselho Regional de 
Administração – CRA. 
 
d) Nos termos do item anterior, o administrador cuja certidão for apresentada, deverá compor 
o quadro de pessoal da empresa e comprovar experiência pretérita em serviços compatíveis ao objeto 
deste edital. 
 
e) A comprovação do vínculo empregatício entre o profissional e a empresa deverá ser feita 
por meio de CTPS devidamente assinada ou Contrato de prestação de serviços, ou certidão do 
respectivo conselho onde conste o profissional como responsável técnico, caso o (os) profissional 
(is) seja diretor (es) ou sócio (s) legal (is) da empresa, a comprovação será feita por meio do Contrato 
Social.  
 
12.3.1. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma licitante, fato este 
que inabilitará todas as envolvidas.  
 
12.3.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das informações 
constantes do Atestado de Capacidade Técnica apresentado. 
 
- DA VISTORIA TÉCNICA DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS: 
 
Para o (s) licitantes provisoriamente declarado (s) vencedor (es), será facultado pela Administração 
a inspeção por preposto (s) da Prefeitura, visando a verificação das conformidades das mesmas com 
as especificações constantes neste Termo de Referência.  
 
Na hipótese de desconformidade entre os veículos/máquinas e as especificações definidas no termo 
de referência, a proposta do licitante provisoriamente declarado vencedor será desclassificada.  
 
Caso a Administração opte pela vistoria, a mesma será realizada no pátio da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos. 

 
A administração fará a publicação do aviso de convocação para vistoria no Diário Oficial do Município, 
bem como informará no chat a data e horário para a apresentação dos maquinários e veículos, cuja 
presença dos demais participantes no certame será facultada. 
 
A data e horário da demonstração não será inferior a 48 (quarenta e oito) horas a partir da convocação 
no chat do sistema BNC. 
 
A vistoria deverá ser preenchida com data, horário e assinatura do servidor responsável, declarando 
as condições das mesmas. 
 
Itens a serem observados na vistoria: 
a) Estado de conservação, potencia, kit acessórios (lâminas, conchas, pás e etc) 
b) Situação dos sistemas de frenagem e direção 
c) Revisão visual externa- faróis, pisca- pisca e lanternas, limpador de para brisa, entre outros; 
d) Revisão interna- luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor e demais 
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itens de segurança; 
e) Dentre outros itens. 
 
A licitante provisoriamente declarada vencedora, no momento da vistoria técnica deverá comprovar 
propriedade de no mínimo 50% dos veículos/máquinas que compõem a presente licitação.  
 
Os veículos deverão estar de acordo com as normas dos órgãos competentes. 
 
O objeto da vistoria visa aferir o seu estado de conservação e atendimento as especificações técnicas 
constantes deste instrumento, a exemplo: tonelada, potência, capacidade, dentre outros. 
 
É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, por igual período, a partir da solicitação 
fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo e devidamente aceito pelo responsável. 
 
No caso de não haver vistoria ou ocorrer atraso na apresentação do veículo a ser verificado, sem 
justificativa aceita, ou havendo apresentação do veículo fora das especificações previstas, a proposta 
poderá ser desclassificada. 
 
Se a vistoria do primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a vistoria e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 
11.6 - DECLARAÇÕES 

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 
contratar ou transacionar com a Administração Pública de ALCOBAÇA - Ba ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

h) Declaramos que esta empresa não possui sócios que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidor investido em cargo 
de direção e de assessoramento, que tenham vínculos com o Poder Público Municipal; 

i) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

j) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
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seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

k) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

l) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

11.6.2 –O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e 
deverá ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração 
hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo VI deste edital. 

11.6.3 – Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão 
comprobatória do enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital 

 
11.7 – DOS DOCUMENTOS 

11.7.1 Após inicio da sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos de habilitação, salvo em sede de diligência, para: 

a) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

11.7.2 –O Presidente da Comissão/Agente de Contratação/pregoeiro efetuará consulta ao site da 
Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, 
para fins de habilitação. 
 
12

Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de Tecnologia 

da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/ 

11.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 

11.7.2.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

11.7.2.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

11.7.2.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial14; 

11.7.2.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 120 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

11.7.4 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
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12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 
12.1 - Por ocasião que lhe couber, a(s) proponente(s) que participou (aram) da licitação deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) sua(s) intenção (ões) de recorrer, conforme determina a 
lei 14.133/2021. 

12.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

12.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra ato ocorrido em qualquer etapa / fase / 
procedimento deste processo, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, 
juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, sendo iniciado o prazo para a 
manifestação do contraditório ao fim do prazo de recurso, sendo também definido 3 (três) dias. 

12.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

12.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5 - Os autos deste processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
e horários previstos neste Edital. 

12.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
13–DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1 - Encerradas as fases de, habilitação, lances, julgamento de proposta, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

13.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

13.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
  

PODER  2 EXECUTIVO 

ÓRGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

SECRETARIA 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
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UNIDADE 12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ATIVIDADE 2.029 COORDENAÇÃO ADMIINISTRATIVA DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 

FONTE 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

 1720 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERNTES ÁS 
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP -  LEI 9.478/1997. 

 
15 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 
 
15.2 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
15.3 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
15.4 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 
15.5 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15.6 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado. 
 
15.7 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
15.8 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
15.9 A anulação do processo licitatório induz à do contrato. 
 
15.10 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 
 
16 DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1  Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação, o licitante 
vencedor terá o prazo de 03 (Três) dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. Para a formalização da Ata de Registro de Preços/Contrato a empresa deverá 
apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, estado civil, data de nascimento, 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de 
residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente 
vencedora no certame.  
 
16.2  A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, aceitar 
ou retirar a Ata de Registro de Preços/Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidas neste edital. 
 
16.3  É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o 
instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes 
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remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no edital. 
 
16.4  As disposições acerca da utilização e adesão da Ata de Registro de Preços estão disciplinadas 
na minuta da ata de registro de preço anexo deste edital, a qual observa integralmente o §3º do art. 
86 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
17 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021. 
 
17.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações do edital, documento de formalização da demanda, termo de referência e 
eestudo técnico preliminar. 
 
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da prestação dos serviços / aquisições nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
17.4 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
17.5 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 
05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade do objeto/serviço/bem, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratadoficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessária. 
 
18 DO PAGAMENTO 
 
18.1 Após o recebimento e aprovação dos bens/serviços, o Município autorizará a 
licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 
endereçando ao MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA - BA, CNPJ: 13.761.721/0001-66 localizada no 
endereço Pça São Bernardo, 330, Centro, ALCOBAÇA/BA – CEP: 45.910-000, e-mail 
secadmalcobaca@hotmail.com. 
 
18.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 
conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
18.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 
e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 
notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não 
o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 
no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante. 
 
18.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
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18.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 
inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 
 
 
19 DA INVERSÃO DE FASES 
19.1 Para o certame em tela com fulcro no parágrafo 1, do Art. 17 da Lei 14.133/2021, adotar-se-á 
inversão de fases como metodologia de condução do processo, estando, por conseguinte, a fase de 
habilitação anterior à fase de disputa/lances.  
19.2 Diante do contexto ora apresentado, impõe-se a adoção da inversão das fases da licitação — 
mecanismo procedimental pelo qual se antecipa a análise da habilitação dos licitantes em relação à 
abertura das propostas comerciais — como medida estratégica plenamente amparada pela Lei nº 
14.133/2021. 
Desde logo, cumpre assinalar que tal sistemática tem por escopo assegurar que apenas os 
concorrentes efetivamente habilitados possam apresentar suas ofertas. Assim, exige-se a 
qualificação prévia, permitindo-se à Administração atuar em ambiente mais racional, célere e eficaz. 
Ao afastar, desde o início, proponentes desprovidos de capacidade técnica ou econômico-financeira, 
previne-se a apresentação de propostas que, ainda que vantajosas sob o prisma estritamente 
econômico, revelar-se-iam inviáveis quando confrontadas com as exigências da execução contratual. 
Evita-se, por conseguinte, a adjudicação a empresas incapazes de cumprir, com exatidão, as 
obrigações avençadas. 
Dessa forma, habilitam-se previamente os licitantes que demonstrarem aptidão, antes que lhes seja 
facultado propor valores. Em certames de vulto, como o presente, cujo objeto é sensível, mostra-se 
imprescindível que a Administração promova, desde logo, o filtro dos que detenham qualificação 
comprovada e documentação plenamente regular. Exige-se rigor técnico — e, mais do que isso, 
critério administrativo. 
Ressalte-se que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 17, § 1º, prevê expressamente a possibilidade de 
inversão de fases, conferindo à Administração discricionariedade para ordená-las conforme melhor 
atenda ao interesse público.  
Expõe-se, ainda, que verifica-se, com frequência, a participação reiterada de empresas 
desqualificadas em processos licitatórios, o que acarreta não apenas atrasos na execução dos 
contratos e aumento dos custos administrativos, mas também contribui para a judicialização indevida 
dos certames — promovida, em grande parte, por empresas sabidamente inaptas que insistem em 
tumultuar o procedimento mediante interposição de recursos infundados. 
Impõe-se, pois, prevenir que tais entraves se reproduzam. É necessário que a inversão de fases seja 
adotada como diretriz normativa, e não como exceção eventual.  
Então, enumeram-se, a seguir, os benefícios decorrentes da adoção dessa sistemática: 
– Racionalização do trâmite processual, com a análise prioritária da documentação das licitantes que 
apresentaram proposta; 
– Mitigação do risco de frustração contratual, ao se permitir que apenas empresas com capacidade 
comprovada avancem à fase de propostas; 
– Redução da litigiosidade administrativa, uma vez que as inabilitações ocorrerão antes da fase 
recursal mais sensível do certame. 
Diante desse panorama, é inegável a conveniência — ou melhor, a imperiosa necessidade — de que 
se adote, no presente certame, a inversão de fases como regra. A inobservância dessa diretriz 
comprometeria, de modo irreversível, a eficiência administrativa, a segurança jurídica contratual e a 
adequada aplicação dos recursos públicos. 
 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 
ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos 
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que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
20.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 
licitatório. 
 

20.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município 
de ALCOBAÇA - BA, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem 
durante o recesso municipal. 
 
20.4  Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 
I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br 
II- Diário Oficial dos Municípios – DOM; https://doem.org.br/ba/alcobaca 
III - Plataforma : https://bnccompras.com/ 
 

20.5 São anexos deste edital: 

I) Termo de Referência – TR. 
II) Modelo de Apresentação de Proposta. 
III) Modelo de Declaração LC 123/2006 
IV) Modelo de Declaração Conjunta. 
V) Minuta de Contrato 
VI) Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
20.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca ALCOBAÇA – BA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

20.7 – Fica eleito o Foro da Comarca de Alcobaça - BA, para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 

 
Alcobaça, 09 de JUNHO de 2026. 
 
 

 
Givaldo Muniz 

Prefeito do Município de Alcobaça 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://doem.org.br/ba/alcobaca
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 

 

O presente termo tem por objetivo nortear as empresas quanto às especificações, referente ao procedimento 

licitatório ora em voga, bem como informar as especificações na Locação de máquinas e veículos automotores e 

outros, para realizar serviços de apoio a limpeza pública do Município de Alcobaça-BA; assim como estabelecer 

prazo, local de entrega dos materiais, forma de entrega, pagamento e condições de execução contratual do objeto 

através da modalidade de PROCESSO LICITATÓRIO, aplicando- se a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, que regulamenta respectivamente a licitação, de acordo com as condições e exigências estabelecidas 

neste termo. 

 

2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA     
 

Solicitação de realização de procedimento licitatório para Locação de máquinas e veículos automotores e outros, para 

realizar serviços de apoio a limpeza pública do Município de Alcobaça-BA.  O objeto a ser contratado visa a locação 

de maquinas e veículos automotores para auxiliar na limpeza e estabelecimento da ordem e das condições de limpeza 

de todo o município de Alcobaça para que estejam sempre em condições aceitáveis para a população.  

A fim de se reestabelecer as condições de higiene e aspectos sócio-ambientais da cidade de Alcobaça -BA, torna-se 

imprescindível a contratação do objeto em tela.  Os serviços deverão ser feitos dentro das normas vigentes no que diz 

respeito aos órgãos fiscalizadores.  

 

Planilha Financeira Quantitativa Mensal 

Item Descrição Unid Horas Preço Unit. (R$) Total (R$) 
 Serviços Limpeza         

1 

Retroescavadeira. (Máquina Retro escavadeira C/ 

Carregadeira sobre pneus 76hp Transmissão 

Mecânica). O objeto trata da locação de veículo 

incluso pessoal(motorista/operador) e combustível 

h 10.000   
                   

        -    

2 

Trator De Esteira.  (Trator C/ Carregadeira sobre 

esteira, potência mínima 170hp, com lâmina frontal 

tamanho mínimo de 3,00 metros de comprimento 

por 0,60 de altura) O objeto trata da locação de 

veículo incluso pessoal (motorista/operador) e 

combustível 

h 12.500   

3 

Caminhão coletor compactador. (Coletor de 

resíduos sólidos com compactação pela traseira, 

com capacidade volumétrica mínima de 12 m³ e 

potência de motor de 186cv. Equipados com 

sinalização sonora para marcha a ré e equipados 

com os demais equipamentos e dispositivos 

conforme legislação em vigor. O objeto trata da 

locação de veículo incluso pessoal 

(motorista/operador) e combustível. 

h 15.000                             -    

4 

Caminhão basculante tipo toco (4-6m³ potência 

de motor não inferior a 130cv). O objeto trata da 

locação de veículo incluso pessoal 

(motorista/operador) e combustível 

h 12.500                             -    

5 
Caminhão Carroceria Tipo Toco (capacidade 

mínima de 8.500 quilogramas, potência motor não 
h 8.750   
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inferior a 130cv). O objeto trata da locação de 

veículo incluso pessoal (motorista/operador) e 

combustível 

6 

Caminhão Limpa Fossa. (Caminhão tanque tipo 

toco, capacidade mínima de 8.000 litros, potência 

motor não inferior a 130cv). O objeto trata da 

locação de veículo incluso pessoal 

(motorista/operador) e combustível 

h 6.250                             -    

 

3. PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

 
O fornecimento do objeto a ser licitado deverá ser de forma parcelado, de acordo com as necessidades das 

Secretaria Municipal abaixo descritas e deverá constar as características descritas no Termo de Referência, 

conforme descrito abaixo, com quantitativos unificados oriundos de informações de quantitativos das secretarias 

demandantes: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 

Nos preços ofertados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para aquisição dos produtos, tais 

como: transporte, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Ressalta-se que ao longo da vigência da Ata de Registro de preços e Contratos Administrativos, outros 

veículos poderão ser acrescidos a frota própria. 

4. PRAZO 

4.1. Os contratos a serem firmados vigerão pelo período de acordo com o que for solicitado e necessidade das 

secretarias; 

4.2. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior à 90 (sessenta) dias a contar da data da abertura da 

proposta. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.2 Cumprir os prazos estipulados no contrato e as especificações dos materiais, objeto da licitação. 

5.3. Sendo constatada alguma irregularidade no produto fornecido a Contratada deverá de forma imediata, 

reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante toda a 

vigência do contrato e da garantia. 

5.4. Realizar o fornecimento do objeto após a devida autorização (AFM) conforme a necessidade do requisitante 

dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências 
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legais. 

5.5. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da contratação. 

5.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.7. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

5.8. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata 

correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

5.9. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da execução do 

contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor 

Registrado pela execução de qualquer serviço. 

5.10. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do contrato, aceito pela CONTRATANTE, para 

representar a empresa vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos 

os assuntos definidos do contrato. 

5.11. Apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) no ato da realização(ões) do(s) serviço (s) ou entrega do(s) produto(s) 

para conferencia e ateste de recebimento. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no contrato. 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato a ser firmado. 

6.3. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 

ora contratado. 

 

 
Alcobaça, 27 de fevereiro de 2026 

 

 
 
 

 

RONALDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 
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Item Descrição Unid Horas Preço Unit. (R$) Total (R$)

1

2

3

4

5

6

ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

01 – Razão Social da Proponente 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF CEP 

06 – Fone: Fax: E-mail 

07 – Nome para contato 

09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso (Observado os limites máximos dos 
preços unitários constantes da planilha de quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços 
anexa.) 

10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir 
da apresentação (data limite para de abertura da sessão). 

11 -Prazo para entrega: conforme edital 

13- Conta corrente n°: 14- Nome e número do banco 15-Nome e número daAgência 

16 - Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital da 
licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de ..........................., modalidade ...... nº   /2026, 
Processo Licitatório nº   /2026, tipo menor preço, forma de execução indireta. Verificamos todas as 
especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo discrepância entre 
quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que 
possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de 
seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas 
tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

16.1  Declaramos que ocorrendo correção dos preços através de reequilíbrio econômico-financeiro, na forma 
do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do reajuste porventura concedido será compensado 
o percentual concedido a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO LC 123/2006.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------------- /2026. 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o 
nº 
 , por intermédio de seu representante legal
 Sr.(a) 
 ,  portador  do  Documento  de  Identidade  
nº 
  , inscrito no CPF sob o nº 
  DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 , de  de 2026 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 
(Razão  Social) ,  inscrita  
no 
CNPJ/MF nº  , sediada no
 endereço 
 , na cidade de  , por seu 
representante legal, CPF  e portador do RG , que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 
edital e processo em referência, QUE: 
 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de ALCOBAÇA - BA ou quaisquer de seus 

órgãos descentralizados(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

 
e) Declaramos que esta empresa não possui sócios que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores que tenham 

vínculos com o Poder publico Municipal; 

 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 
j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
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pena do art. 299 do Código Penal. 

 
k) Declaração que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em 

qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 
 ,     de            de 2026 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2026 

 

 
O MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Pça São Bernardo, 330, Centro, Cidade de Alcobaça, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.761.721/0001-66, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
________________________________, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade - RG 
nº ______________ SSP/___, inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
na Cidade de __________ - ____, e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, 
_____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
__________________, nº _______, ________________________, Cidade de 
____________________, Estado _________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, neste 
ato representada por seu Diretor, ________________________, portador da cédula de Identidade - 
RG nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº ___________________, e doravante 
denominada simplesmente Contratada, firmam neste ato, o presente Contrato, tendo sua celebração 
justificada e autorizada nos autos do Processo Licitatório,realizado sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº PR19-2021, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, ofertado, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação 
subsidiária da Lei 14.133/2021 e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes, 
fazendo-o segundo as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
§ 1º. A presente Contratação tem por objeto ... 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
§ 1º. O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços e/ou aquisição parcelada, 
de acordo com a demanda do ... conforme a proposta apresentada pelo contratado, constante dos 
autos do procedimento do PE ... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 
DATA-BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO 
EFETIVO PAGAMENTO 
 
§ 1º. O presente Contrato tem por preço global estimado de R$___________ 
(________________________).  
 
§ 2º. O Município de Alcobaça efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil do mês 
subseqüente referente ao fornecimento do objeto, considerando 30 (trinta) dias consecutivos de 
fornecimento do produto, a contar da data do ateste de entrada das mesmas, considerando a 
existência de saldo financeiro, no protocolo da Secretaria de Finanças, sito à Pça São Bernardo, 330, 
Centro, nesta cidade.  
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS;  
b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal; d) Prova de regularidade junto 
à Justiça do Trabalho.  
 
§ 3º. A composição do preço global é determinada de acordo com os itens constantes da planilha 
abaixo, conforme a proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do 
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PREGÃO ..., que independente de transcrição integra este instrumento. 
 

LOTE(S) (XX) 

    

 

§ 4º. O prazo de pagamento será suspenso se o serviço prestado não estiver de acordo com as 
especificações estipuladas neste instrumento, casos em que o prazo acima referido será contado a 
partir da efetiva regularização das pendências por parte da CONTRATADA.  

§ 5º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

§ 6º. Do montante devido à CONTRATADA poderão ser deduzidos os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações impostas pelo CONTRATANTE.  

§ 7º. O pagamento da fatura está condicionado a comprovação da regularidade fiscal da contratada, 
sendo franqueado a contratante reter os pagamentos, rescindir o contrato, aplicar as demais sanções 
administrativas e promover a consignação judicial dos valores retidos acaso o contratado não 
regularize a sua situação fiscal no prazo de 20 (vinte) dias contados no recebimento de notificação 
expedida pela contratante para tanto.  

§ 8º. Em caso de atraso no pagamento, o débito será acrescido da taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, calculada pro rata die entre o 31º dia da data do adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento.  

§ 9º. No caso de prorrogação, o valor do contrato poderá ser reajustado, após o decurso do prazo de 
01 (um) ano, de acordo com a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA/IBGE do período, na forma da legislação vigente.  

§ 10º. Durante o período contratual, o preço contratado não será reajustado.  

§ 11º. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 

 

§ 1º. O presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e vigerá até o dia ..........de 
...................de 2026, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, 
ainda podendo ser prorrogado em função da validade da Ata de Registro de Preço.  

§ 2º. A contrada ficará obrigada a fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de 
qualidade exigidos pela CONTRATANTE, de modo a atender às normas de segurança municipais, 
bem como as normas dos órgão Municipais, Estaduais e Federais, e ainda a não constituir fonte de 
degradação e destruição do meio ambiente.  

§ 3º. A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) 
recusado(s) por não atender(em) a(s) especificação(ões) anexas ao Edital, sem que isto acarrete 
qualquer ônus a Administração ou importe na revelação das sanções previstas na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

§ 1º. Para o custeio da execução do serviço objeto deste Contrato, serão utilizados recursos 
consignados na Lei Orçamentária do Município de ALCOBAÇA, à conta da seguinte programação: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

Órgão: XX – XXXXXXXXXXXXX;  

Unidade: XX – XXXXXXXXXXXXX;  

Projeto/Atividade: XX.XXX.XXXX.XXXX XXXXXXXXXXXXX; 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Fonte de Recursos: XX – XXXXXXXXXXXXX; XX – 
XXXXXXXXXXXXX.  

§ 2º. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que 
forem aprovadas para os mesmos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

§ 1º. O Município de Alcobaça não exigirá prestação de garantia para a contratação do serviço 
descrito na Cláusula Primeira deste Contrato, uma vez que a mesma não fora prevista no ato 
convocatório, conforme estabelece o art. 56 da Lei de LCC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 
PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS 

 

§ 1º. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

7.1. Para o lote único  

7.1.1. Prestar o (s) serviço(s) descrito(s) neste Termo de Referência, de acordo com a proposta 
apresentada, em perfeita condição, sem qualquer despesa adicional, de forma parcelada, de acordo 
com as necessidades da Administração, imediatamente após a emissão da respectiva ordem de 
serviço.  

7.1.2. Zelar pela boa qualidade dos serviços a serem prestados;  

7.1.3. Cumprir os prazos neste Termo de Referência, e no Contrato;  

7.1.4 - Manter um preposto na Prefeitura, durante o expediente administrativo, ou em dias e horários 
solicitados pela Prefeitura, para atender eventuais solicitações de serviços e responder por quaisquer 
assuntos relacionados ao serviço.  

7.1.5 - Locar os veículos conforme descrição deste termo de referência em bom estado de 
conservação, manutenção, higiene e segurança, e ainda, devidamente segurados.  

7.1.6 - Fazer manutenção preventiva, para que permita um bom funcionamento dos veículos.  

7.1.7 - A Prefeitura poderá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o 
acréscimo ou redução do número de veículos em serviço, e contratada deverá cumprir.  

7.1.8 - Em caso de quebra ou qualquer sinistro com seus veículos, a contratada se obriga a substituir 
o veículo quebrado ou sinistrado imediatamente, de forma que não haja qualquer prejuízo para os 
serviços.  

7.1.9 - A Secretaria requisitante poderá glosar qualquer ressarcimento que considerar excessivo e/ou 
abusivo, após analisar e comprovar presença de irregularidades  

7.2. Para o lote único  

7.2.1. Em caso de quebra ou qualquer sinistro com os veículos, a CONTRATADA se obriga a 
substituir o veículo quebrado ou sinistrado imediatamente, de forma que não haja qualquer 
prejuízo/paralisação para os serviços;  

7.2.2 A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no plano de 
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de 
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defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas 
e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do Objeto deste termo de referência.  

7.2.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA, as manutenções periódicas (troca de óleo, 
garantia etc) e deverão ser realizadas no prazo em dias não útil, e deverá acompanhar essas 
manutenções e se vencerem no percurso da viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, 
visando evitar possíveis danos.  

7.2.4 A contratada disponibilizará veículos reserva com as mesmas características técnicas contidas 
neste instrumento, em número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade 
(incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do 
serviço,  

7.2.5 A contratada deverá disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, 
domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos e condutores, 
nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato;  

7.2.6 A pedido da contratante a contratada deverá substituir o veículo em no máximo 12 (doze) meses 
de uso, a contar da data da entrega.  

7.2.7 Será permitida a subcontratação do objeto do contrato até o limite Maximo de 80% (oitenta por 
cento), desde que expressamente autorizada pelo Município, sendo vedada a subcontratação total;  

7.2.8 A CONTRATADA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Fiscalização do Município e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações;  

7.2.9 A comunicação entre as partes deverá ser feita através de comunicações via e-mail ou ofícios; 
7.2.10 A CONTRATADA é obrigada a assumir, com exclusividade, todos os impostos, taxas e 
encargos sociais, que forem devidos em decorrência do objeto do eventual contrato e quaisquer 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;  

7.2.11 A CONTRATADA é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à 
execução do objeto deste contrato;  

7.2.12 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de 
omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
para o CONTRATANTE; 

7.2.13 A CONTRATADA é obrigada a comunicar imediatamente ao Município, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros que julgue necessários para recebimento de 
correspondências;  

7.2.14 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial atualizado do contrato, devendo as supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes. O MUNICÍPIO poderá solicitar, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, o acréscimo ou redução do número de veículos em serviço;  

7.2.15 Manter os veículos, em bom estado de conservação, manutenção, higiene e segurança;  

7.2.16 Fornecer ao Município a documentação atualizada, correspondente aos veículos sem 
nenhuma restrição legal e dentro do período de validade;  

7.2.17 Fazer manutenção preventiva periodicamente, para que permita um bom funcionamento dos 
veículos;  

7.2.18 Em caso de quebra ou qualquer sinistro, a CONTRATADA se obriga a substituir o veículo 
sinistrado imediatamente, de forma que não haja qualquer prejuízo/paralisação para os serviços;  

7.2.19 QUANTO A COBERTURA SECURITÁRIA A CONTRATADA deverá segurar a frota de 
veículos, garantindo cobertura contra perdas por responsabilidade civil, acidente com morte ou 
invalidez, por danos causados a terceiros e materiais, dispensando o Município de Alcobaça de 
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qualquer compromisso indenizatório;  

7.2.20 Os veículos deverão ter proteção total em caso de roubo, furto, colisão e incêndio por conta 
da CONTRATADA; 7.2.21 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice de seguro da frota 
disponibilizada para a prestação dos serviços, que será parte integrante do contrato, na data da 
assinatura deste;  

7.2.22 A CONTRATADA deverá substituir os itens contratados ao completar as respectivas idades 
limite. À critério do Município, qualquer dos itens da Planilha poderá ser requerida sua imediata 
substituição, em até 72 (setenta e duas) horas, se caracterizada pela fiscalização a sua inadequação 
operacional; 

7.2.23. A Manutenção preventiva e corretiva dos veículos será de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

7.2.24 A manutenção corretiva deverá ser realizada para restaurar ou corrigir o funcionamento dos 
veículos que apresentarem quebra ou falha, sendo a CONTRATADA obrigada a apresentar o laudo 
e relatórios desta manutenção para a fiscalização do contrato, para o retorno dos veículos que foram 
reparados.  

7.2.25 O MUNICÍPIO não se responsabilizará pelo pagamento das infrações de trânsito que sejam 
praticadas fora das circunstâncias do contrato, cuja responsabilidade recairá exclusivamente sobre a 
CONTRATADA.  

7.2.26 A empresa contratada deverá possuir ou se comprometer “a montar matriz, filial ou escritório 
na sede do município de Alcobaça, com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o 
contrato”. 

§ 2º. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

I) Pagar as despesas inerentes a execução do Contrato no valor, condições e situações estipuladas 
na Cláusula Terceira;  

II) Receber os serviços descritos na Cláusula Primeira;  

III) Cumprir os prazos avençados neste instrumento;  

IV) Notificar, imediatamente, os serviços que não correspondam às características descritas na 
proposta apresentada pela Contratada;  

V) Nomear servidor capacitado para fiscalização do contrato;  

 

§ 3º. DAS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:  

I) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora 

II) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.  

III) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

IV) A multa a que se refere o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

V) O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento da fatura do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existentes.  

VI) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá ao contratado da responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas 

VII) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  

a) advertência;  
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b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.  

VIII) As sanções previstas do item anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei. 

A) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

B) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

C) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA EM LEI 

§ 1º. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

§ 2° O Contratado reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 
na Lei 14.133/2021. 

§ 3º. A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

I) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na 
legislação pertinente;  

II)  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração;  

III)  judicial, nos termos da legislação; 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, E À PROPOSTA DO 
LICITANTE VENCEDO 

§ 1º. O presente instrumento vincula-se aos termos do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL - 
SRPNº ..., e à Proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, tendo sido observada as 
disposições contidas nas Leis no 10.520/02 e subsidiariamente 14.133/2021, e no que for pertinente 
do Decreto Municipal de Regulamentação do ato, podendo o CONTRATANTE recusar-se a aceitar 
os bens ou serviços prestados, uma vez constatada a desconformidade com as condições ora 
firmadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

§ 1º. O presente instrumento Contratual é regido pelas disposições expressas nas Leis Federais 
10.520/02 e subsidiariamente 14.133/2021, e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado.  

§ 2º. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos princípios gerais 
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de direito. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER DURANTE 
TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR 
ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 
LICITAÇÃO 

§ 1º. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do presente Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nos termos do PREGÃO ... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

§ 1º. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercida pela Fiscal do contrato do 
Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos a Sr.(a)_____________________________, e/ou 
outro servidor por ela indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

§ 1º. Fica eleito o foro da Comarca de Alcobaça, do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato. E por 
estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 

Alcobaça - BA, _____ de_______________ de __ 

 

______________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA  

CONTRATANTE 

 
______________________________________  

Contratada  

 

Testemunhas:  
 

 
_______________________________________  
Nome:  
CPF:  
 

 
________________________________________  
Nome:  
CPF 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de xxx, presentes um lado o MUNICIPIO DE ALCOBAÇA, inscrito no 
CNPJ(MF)sob nº 13.761.721/0001-66, com sede na Av. Itamaraju s-n – Bairro São Sebastião – ALCOBAÇA – 
BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor Givaldo Munizdoravante denominado Contratante 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa: 

01 – XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço na Rua xxx, nº xx, 
Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, portador(a) da cédula de 
identidade nº x x, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob nº xxx. -xx, doravante denominado 
FORNECEDOR 1; 

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 0xx/xxx, Pregão 
Eletrônico nº 0xx/xxx, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, 
que ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas 
cláusulas a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 
do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 

FORNECEDOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
 
Xxx xxxx xxxx xxxxxx xxxxx xxxxx 
 
1.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o 
valor global total de até R$ xx (xx). 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações anteriormente citadas, sendo 
que os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
XXXXXXXXXXXX devendo a vencedora proceder à entrega da mercadoria em até XXXX (XXXX) dias corridos 
contados da data de recebimento da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos locais 
indicados pelo setor requisitante e sem custos adicionais. 
 
2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte o objeto, 
SENDO VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
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2.2. O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características mínimas 
constantes nas especificações do objeto. 
 
2.3. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas 
e legislação pertinentes para cada um. 

2.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, 
utilizar materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões 
ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
 
2.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga 
e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de 
mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 
 
2.6. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

2.6.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 
 
2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
 
2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o 
Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP). 
 
2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO 

 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será 
realizado da seguinte forma: 

3.1.1. Provisoriamente: 

 
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do 

atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
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a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 

3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 
designado, reserva- se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, 
no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-
se a empresa vencedora a promover a devida substituição. 

 
3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 

3.3.2. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de Registro de Preços, 
sem qualquer ônus para o Município. 
 
3.3.3. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de 
Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei. 
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por 
qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município 
poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

3.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou 
retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for constatado 
que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 
especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da 
incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido. 

3.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 
 
3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, 
de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 
Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
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definitivo. 

3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
4.1.1. A fiscalização da execução da aquisição do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) 
nomeados por cada secretaria demandante, pelo fato de ser Registro de Preços e atender a diversas 
demandas, que será parte integrante do contrato celebrado. 

 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 
aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 
4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º); 
 
4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 
 
Do reajuste e da revisão 

 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente 
comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, 
mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 
 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o 
Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP). 
 
5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos 
do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 

 
5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
 
5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do 
item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão público controlador. 

Das Atualizações 

 
5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. Das alterações 
 
5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS 
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6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços 
ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 
Servidor Municipal competente. 
 
6.1.1. Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS. 

6.1.2. Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS. 
 
6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as notas 
apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora. 
 
6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 
e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 
notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 
fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 
no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus ao Município contratante 

 
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 

6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: MUNICÍPIO DE 
ALCOBAÇA - BA, CNPJ: 13.761.721/0001-66 localizada no endereço Rodovia ALCOBAÇA x 
Itamaraju, Km 01, Lote 14, Centro, ALCOBAÇA/BA – CEP: 45.980-000. 

6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão 
do mesmo, para a Secretaria de Administração E-mail: administracao@ALCOBAÇA.ba.gov.br). 

 
6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR 
 

CLÁUSULA - SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. Cabe ao Município: 

 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à 
fiscalização da execução do contrato; 
 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo 
de Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 
 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Administração; 

 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado ou entrega dos bens solicitados; 

7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 
123, § único da Lei 14.133/2021. 

7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 
 
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. Cabe ao FORNECEDOR: 

 
7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de Registro 
de Preço ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, 
quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de 
autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços 
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste 
Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preços; 
 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser 
vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
dos serviços / aquisição dos bens, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme 
o caso. 
 
7.2.13. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço / aquisição ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Município. 
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7.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
7.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
7.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo 
licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos 
atos efetuados pela municipalidade. 
 
7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, 
sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 

CLAÚSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 8.2. Serão 
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 8.2.2. 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 8.2.4. Multa: 
 
 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o 
início da execução 

dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas 
 observarão os seguintes parâmetros: 
 
i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora 
na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega 
dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução parcial do contrato; 
 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
total do contrato. 
 
8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de 
serviços / requisição de materiais. 

 
ii) 13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 

8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 
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i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
comunicação oficial. 
 
ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada 
ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
8.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
. 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente 

 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

 
9.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores; 

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo 
mercado; 
 
9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão 
Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 
9.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de ALCOBAÇA/BA, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da 
publicação. 

 

9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço 
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do 
Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
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9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição 
de bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 

9.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido. 
 
9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovados. 

9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao 
registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a 
efeito até a data de decisão; 
 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas 
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na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contados da data de 
publicação no DOM (Diário Oficial dos Munícipios), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 
14.133/2021 e alteraçõesposteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca ALCOBAÇA/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 
 
 

 
Alcobaça - BA, de de 202_. 

 
 

 

_________________________________________ 
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